
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO GUSTAVO GAYER – PL/GO 

 

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº      , DE 2024 

(Da Sr. Gustavo Gayer) 

Requer o encaminhamento de 
sugestão à Procuradoria-Geral da 
República, para instauração de 
inquérito referente à apuração de 
eventuais crimes antissemita, 
ocorridos na Universidade Federal de 
São Paulo em Guarulhos. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 32, inciso 

IX c/c 113, inciso I e § 1º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

seja encaminhada sugestão à Procuradoria-Geral da República para 

instauração de inquérito referente à apuração de eventuais crimes antissemita, 

ocorridos na Universidade Federal de São Paulo em Guarulhos. 

Sala das Sessões, em      de                de 2024. 

 

 

Deputado GUSTAVO GAYER 

PL/GO 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Expressamos nossa profunda preocupação, em relação ao 

recente incidente ocorrido na Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP) 

em Guarulhos, onde jovens foram agredidos, após entrar numa sala segurando 

a bandeira de Israel. 

Segundo vídeo divulgado nas redes sociais do jovem Kleber 

Ribeiro1, ele e outras pessoas foram agredidas, xingadas e cuspidas, quando 

entraram em uma sala que estavam outros alunos que defendiam a Palestina.  

É alarmante que, em um ambiente acadêmico que deveria ser 

pautado pelo respeito à diversidade de opiniões e pela promoção do diálogo 

construtivo, ocorram atos de violência e intolerância motivados por 

preconceitos religiosos ou políticos. 

A agressão perpetrada contra alguém por exibir a bandeira de 

Israel, não apenas viola os princípios fundamentais da liberdade de expressão 

e do respeito mútuo, mas também representa uma afronta aos valores 

democráticos e aos direitos humanos. 

A comunidade judaica tem sido historicamente alvo de 

discriminação e perseguição em diferentes contextos ao redor do mundo, e é 

dever do Estado brasileiro garantir a proteção e a segurança de todos os seus 

cidadãos, independentemente de sua origem étnica, religião ou crenças 

políticas. 

Diante disso, a instauração de um inquérito pela Procuradoria-

Geral da República se faz necessária não apenas para responsabilizar os 

autores desses atos de violência, mas também para enviar uma mensagem 

clara de que a intolerância e o ódio não serão tolerados em nossa sociedade. 

                                            
1
 https://www.instagram.com/p/C4wLfHOvWty/ 
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Espero sinceramente que a Procuradoria-Geral da República 

dê a devida atenção a este caso, e tome todas as medidas cabíveis para 

garantir a justiça e a proteção dos direitos fundamentais dos indivíduos 

afetados por esses lamentáveis acontecimentos. 

Por todo o exposto e considerando a gravidade desses 

eventos, faz-se necessária a instauração de um inquérito, para a apuração de 

eventuais crimes antissemitas relacionados a este incidente, e tendo como 

finalidade possibilitar a atuação parlamentar, no âmbito da função fiscalizatória 

exercida pelo Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, em     de            de 2024. 

Deputado GUSTAVO GAYER 

PL/GO 
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